
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Liderança do Partido Socialismo e Liberdade
Assessoria Técnica

PROJETO DE LEI 8035/2010
(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys)

EMENDA ADITIVA

Adende-se a Estratégia 16.6, ao texto da Meta 15:

Estratégia 16.6 – Ofertar aos profissionais da educação básica, bolsas de Pós-
Graduação à luz das regras estabelecidas pela Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior (CAPES).

JUSTIFICAÇÃO

A estratégia tem como objetivo estabelecer uma política de incentivo a formação 
em nível de pós-graduação com financiamento público e voltada específicamente 
para os profissionais da educação.

Sala das Sessões, 12 de abril de 2011.

Ivan Valente
Deputado Federal  - PSOL/SP

Chico Alencar
Deputado Federal – PSOL/RJ

Jean Wyllys
Deputado Federal – PSOL/RJ
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